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Ata nº 003/2019 

O documento original encontra-se assinado e arquivado junto à unidade gestora do RPPS. 

Aos dezoito dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, às catorze horas e 

trinta minutos, reuniram-se na sala de reuniões da Câmara Municipal de Vereadores, 

os membros do Conselho Municipal de Previdência Social do Servidor Público-

CMPSSP, nomeados através da Portaria nº 057/2019. Na oportunidade, as 

conselheiras Loreci Machado e Roberta Hendges não puderam se fazer presentes. 

Inicialmente, o Presidente do Conselho, Sr Gilmar Castanho, desejou as boas vindas 

a todos e apresentou a pauta desta convocação extraordinária. De acordo com 

comunicado recebido da Consultoria de Investimentos, precisamos aprovar uma 

alteração na Política de Investimentos de 2019, pois diante da nova atualização 

do sistema da Previdência realizada em janeiro de 2019, onde passou-se a apontar o 

desenquadramento no limite “alvo” do DPIN, ou seja, o RPPS que estiver com 

aplicação em determinado “artigo” e não possuir nenhum percentual destacado na 

estratégia alvo “%” deste segmento, será apontado em seu DAIR. A atual 

composição da carteira de investimentos do RPPS possui 0,09%, dos recursos 

aplicados no FI Ações referenciados - Art. 8º, I, a, (Fundo CAIXA BRASIL IBX 50 FI 

AÇÕES) e não possui nenhuma % (porcentagem) destacada de estratégia alvo no 

DPIN, ocasionando o desenquadramento no seu limite alvo e apontamento no DAIR. 

Portanto, faz-se necessária a alteração no DPIN 2019 no segmento da RENDA FIXA e 

RENDA VARIÁVEL, da seguinte forma: a) Redução no FI de Renda Fixa FI 100% 

títulos TN - Art. 7º, I, b de 82% para 80% na estratégia alvo; b) No FI Ações 

referenciados - Art. 8º, I, a de 0% para 1% na estratégia alvo; c) No FI Ações 

referenciados - Art. 8º, I, b de 0% para 1% na estratégia alvo. Os demais limites 

não necessitam de alterações. Estas alterações deverão ser analisadas e aprovadas 

tanto pelo Comitê de Investimentos como por este Conselho para, posteriormente, 

providenciar a retificação do DPIN. O Comitê de Investimentos em encontro realizado 

no dia 17.04.18, aprovou a alteração ora proposta. Os conselheiros analisaram a 

proposta de alteração apresentada e a aprovaram por unanimidade. Não havendo 

mais nada a tratar, o Presidente agradeceu a presença dos conselheiros e da 

Presidente do Comitê de Investimentos e deu por encerrada a presente reunião que 

vai assinada por mim e demais membros. Chapada RS, 11 de março de 2019. 

 


